
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

Pregão Eletrônico nº 013/2021-SECEC

Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2021- SECEC, nos termos do Padrão nº 04/2002 com
alterações.

Processo nº00150-00003568/2021-92

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado,
com delegação de competência prevista na Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal  e BUREAU BSB GRAFICA DIGITAL LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ nº
39.920.691/0001-87, com sede em SHCGN Quadra 708 / 709 Bloco H Loja 25- Asa Norte – Brasiila – DF,
representada por CÉLIO AURELIANO E SILVA, na qualidade de representante legal.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente contrato obedece aos termos do Edital de
Licitação de Pregão Eletrônico nº 13/2021 (72723517), da Proposta (74407437) e da Lei nº 8.666 de
21.06.93, da Lei Federal nº 10.520/2002, ao Decreto Federal nº 10.024/2019 e à Instrução Norma�va nº
05/2017 - MPOG.

 

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços gráficos de produção de
fotolitos/gravação de chapas offset, impressão de banner, flyers, folderes e adesivos, bem como serviço
de plotagem, e ainda a instalação desses materiais, quando necessário, para atender às necessidades da
Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal
(SECEC-DF), consoante especifica o  Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2021-SECEC (72723517 ), e a
Proposta (74407437), que passam a integrar o presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução Edital de Licitação 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de menor preço, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 53.679,70 (cinqueta e três mil, seiscentos e setenta
e nove reais e setenta centavos), devendo a importância de R$ 53.679,70 (cinqueta e três mil, seiscentos



e setenta e nove reais e setenta centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas
no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 6.778, de 06/01/2021, enquanto a parcela remanescente
será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 – Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus
valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo–
IPCA.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13122821985179634

III – Natureza da Despesa: 339039

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 53.679,70 (cinqueta e três mil, seiscentos e setenta e nove
reais e setenta centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE01014, emi�da em 18/11/2021, sob o
evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses , de acordo com o item 12.2 do Termo de
Referência, a contar da data de sua assinatura até o dia 22 de novembro de 2022, permi�da a
prorrogação na forma da lei vigente, sendo seu extrato publicado no DODF.

 

Cláusula Nona – Das garan�as

A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma de: I - caução em dinheiro,
ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n°
11.079/2004); II - seguro-garan�a ou, III- fiança bancária, no percentual de 2% (dois por cento) do valor
do contrato,  conforme previsão constante do Edital.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.



11.2 – Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes, devendo manter
um preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.5- A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários por
ventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os
empregados da Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.6- É proibido o uso de mão de obra infan�l em qualquer fase produ�va do bem ou na
prestação do serviço, sob pena de rescisão contratual e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis (lei distrital nº 5.061 de 08.03.2013).

11.7- A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências da Lei Distrital nº 4.770/2012: I-
recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela
administração pública; II- comprovar que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos
bens inservíveis e processos de reu�lização.

11.8. Comprovar, mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de recurso
público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária
rela�vas a seus empregados.

11.8.1. Incluem-se nessa obrigação as empresas concessionárias e permissionárias de
serviços públicos do Distrito Federal.

11.8.2. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias das empresas de que trata este ar�go devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias
da detecção, quando não iden�ficada a má-fé ou a incapacidade de correção.

11.8.3. O não atendimento das determinações constantes da Lei Distrital nº 5.087/2013
implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato pela Administração
Pública, sem prejuízo das demais sanções. (Lei Distrital nº 5.087/2013 e Decreto Distrital nº 39.978/2019)

11.8.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB)

11.8.5. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS,
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

11.9. É proibido qualquer conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015) I – discriminatório contra
a mulher; II – que incen�ve a violência contra a mulher; III – que exponha a mulher a constrangimento; IV
– homofóbico; V – que represente qualquer �po de discriminação.

11.9.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

11.9.2. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

11.10. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de
serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua,  excetuando-se as
empresas mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

11.10.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão
do governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no caput.



11.11. nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva de cláusula
que caracterize como falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale - transporte e do auxílio - alimentação,
podendo dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da
declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

11.12. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a contratada
deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, atende às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 - Caberá o reajuste/repactuação de preços para a contratação de serviços
con�nuados, observado o dispostos na Instrução Norma�va nº 05/2017 - MPOG, conforme previsão no
Edital.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso,
a rescisão unilateral.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato, desde que não seja caso de rescisão unilateral do contrato.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

Parágrafo primeiro - O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração,
reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da
Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Parágrafo segundo - O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o
uso de mão de obra infan�l no processamento, transporte, ou qualquer fase produ�va do bem, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 –
PRCON/PGDF)

 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.



 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va,
designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va.

 

Cláusula Décima Nona – Do combate à Corrupção

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

 

Cláusula Vigésima – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

Brasília, 22 de novembro de 2021.

 

Pelo Distrito Federal: BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va

 

Pela Contratada: CÉLIO AURELIANO E SILVA

Documento assinado eletronicamente por CELIO AURELIANO E SILVA, Usuário Externo, em
22/11/2021, às 16:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 22/11/2021, às
16:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 74452566 código CRC= 02679E44.
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